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MANIFESTAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 002 DE 2023 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em resposta ao despacho de Vossa Excelência nos autos do processo do Pregão Eletrônico 

nº 002 de 2023, que solicita manifestação em relação ao parecer da assessoria jurídica desta 

Casa de Leis, a comissão de contratação e o pregoeiro do mencionado processo apresentam 

a seguir suas considerações: 

 

I – DO OBJETO 

 

Trata-se do processo licitatório, Pregão Eletrônico nº 002 de 2023, que tem como objeto a 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados com cessão 

de mão de obra para a realização de atividades de controle, operação e fiscalização de 

portaria e edifício; limpeza, jardinagem e manutenção predial de imóveis, no âmbito da 

Câmara Municipal de Itapeva. 

 

II – DA SÍNTESE DOS FATOS 

 

O processo licitatório foi devidamente preparado e aprovado pelo ordenador da 

despesa, com a autorização para a publicação/divulgação do aviso de abertura, 

estabelecendo a data da sessão para o dia 29 de novembro de 2023.  

Após a fase de disputa do certame eletrônico, o pregoeiro conduziu o julgamento dos 

recursos interpostos pelas empresas participantes, encaminhando-os à autoridade superior 

para análise, consideração e decisão do recurso administrativo em questão. 

A autoridade competente encaminhou o julgamento dos recursos apresentados ao 

Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e à assessoria jurídica desta Casa para 

obter manifestações sobre o julgamento dos recursos apresentados. 
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Em resposta à consulta encaminhada ao Instituto Brasileiro de Administração 

Municipal – IBAM, o órgão emitiu os pareceres jurídicos nº 041/2024 e 050/202411, os quais 

à despeito do mérito do julgamento dos recursos administrativos protocolados pelas 

licitantes, constataram a ocorrência de nulidade anterior no Processo de contratação. 

Na mesma linha, segue a manifestação da Procuradoria Jurídica desta Casa, ofício DJ 

nº 003/20242, no qual orienta-se que seja reconhecida a inconsistência do presente edital, 

por exigir que os documentos de habilitação deveriam ser enviados concomitantemente com 

a proposta. 

Desta forma, em observância aos princípios basilares da Constituição e da Lei n.° 

14.133/21 e a manifestação apresentada pela assessoria jurídica desta Casa, o processo 

deverá ser submetido à decisão da autoridade competente para que verifique a conveniência 

e oportunidade de realizar a anulação. 

 

III - DA FUNDAMENTAÇÃO 

 
Inicialmente, torna-se mister frisar que o art. 37, da Constituição Federal de 1988 dispõe 

que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 

Desta forma, a Administração Pública não pode se desvencilhar dos princípios que regem 

a sua atuação, principalmente no campo das contratações públicas, onde se deve buscar 

sempre a satisfação do interesse coletivo, obedecendo aos princípios supracitados. 

Assentadas tais considerações, cumpre-nos tecer algumas observações referentes a 

anulação do certame licitatório. 

Primeiramente, cumpre-nos destacar que o procedimento de contratação se realiza 

mediante uma série de atos administrativos, pelos quais a entidade que pretende contratar 

analisa as propostas efetuadas pelos que pretendem ser contratados e escolhe, dentre elas, 

 
1 Cópias anexas. 
2 Cópia anexa. 
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a mais vantajosa para os cofres públicos. Em razão disso, essa série de atos administrativos 

sofre um controle por parte do poder público. 

Esse controle que a administração exerce sobre os seus atos caracteriza o principio 

administrativo da autotutela administrativa. Esse princípio foi firmado legalmente por duas 

súmulas: 

Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal - "A administração pode 

declarar a nulidade dos seus próprios atos". 

 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - "A administração pode 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se Originam direitos; ou revogá- 

los, por motivo de conveniência e oportunidade, rejeitando os direitos 

adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial". 

(grifo nosso) 

 
O conteúdo da Súmula é também reproduzido no art. 53, da Lei n.º 9.784/99, de acordo com o 

qual: 

 
Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de 

vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência e 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 

 

 
Essas súmulas estabeleceram então que a Administração poderá revogar, por motivo de 

interesse público, ou anular, em caso de ilegalidade, seus atos. 

Acerca da anulação do procedimento de contratação, dispõe a Lei n.º 14.133/21: 
 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 

que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

 
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
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III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável; 

 
 

Como prevê o artigo em questão, a autoridade pública deverá anular o procedimento 

de contratação, por motivo de ilegalidade, determinando o retorno dos autos para 

saneamento das irregularidades. O ato administrativo quando realizado em discordância com 

o preceito legal é viciado, defeituoso, devendo assim, ser anulado.  

Neste caso não há margem para a Administração deliberar sobre o atendimento ao 

interesse público; a mera quebra de premissa da lei ocasiona o vício, sendo passível de 

anulação, suscitada de ofício pela autoridade  ou por terceiros interessados. 

 

IV – DA CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto e fundamentado nos fatos e princípios de direito apresentados, 

considerando também a manifestação fornecida pela assessoria jurídica desta Casa, é 

recomendada a ANULAÇÃO do procedimento de contratação originado do Pregão Eletrônico 

nº 002 de 2023, conforme estabelecido no art. 71 da Lei n.º 14.133/21. 

Destaca-se, ainda, que a presente manifestação não vincula a decisão superior sobre a 

conveniência e oportunidade do ato de anulação da licitação, se limitando a contextualizar 

faticamente e documentalmente com base no que foi apresentado neste processo, 

estabelecendo um paralelo com as disposições legais pertinentes. Contudo, essa análise vem 

agregar, fornecendo subsídios à Autoridade Administrativa Superior, a quem cabe a análise 

desta e a decisão pela anulação. 

Itapeva, 18 de Janeiro de 2024 

 
 
 
 

 
SAULO NATAN MACEDO DOS                 SANTOS 

                                    Agente de Contratação/Pregoeiro 
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____________________________________ 
Alexandro Barbosa 

            EQUIPE DE APOIO – Departamento de Contabilidade 

 

 

 

______________________________________ 
Fábio Nicolau Ilczuk 

EQUIPE DE APOIO – Departamento de Administrativo 
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TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO 
EDITAL N° 002/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2023 
 

CONSIDERANDO as manifestações apresentadas pela assessoria jurídica 
e pelo pregoeiro e equipe de apoio do processo epígrafe 
 
CONSIDERANDO as Súmula 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal 

 
CONSIDERANDO a prerrogativa da Administração em proceder à anulação 
da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA/SP, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o termo do artigo nº 71, inciso III, da Lei nº 

14.133 de 2021, RESOLVE: 

 

ANULAR em todos os seus termos, por vício insanável, o processo licitatório 

nº 083/2023, e consequentemente a licitação Pregão Eletrônico nº 002/2023, cujo 

objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

continuados com cessão de mão de obra para a realização de atividades de controle, 

operação e fiscalização de portaria e edifício; limpeza, jardinagem e manutenção 

predial de imóveis, no âmbito da Câmara Municipal de Itapeva. 

 

Itapeva (SP), 24 de Janeiro de 2024 

 

 

JOSÉ ROBERTO COMERON 
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva 


